
 

 

 

 

 

Indicação nº 4192, de 2017 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para o Instituto do 
Câncer Dr. Arnaldo Vieira de Carvalho no município de São Paulo. 
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INDICAÇÃO Nº 4192, DE 2017 
 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 
determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à 
liberação de recursos para o Instituto do Câncer Dr. Arnaldo Vieira de Carvalho 
no município de São Paulo. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo 
Presidente Antônio Martins Silva Neto, sendo imprescindível para essa 
Instituição que é a mais antiga no tratamento do câncer no Brasil e passa 
rotineiramente por enormes sacrifícios dados a sua receita advinda do 
atendimento exclusivo aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Considerando a limitação pelo teto físico e financeiro são 
obrigados a reduzir o número de leitos, além da redução do número de 
cirurgias, também obrigados a restringir a admissão de novos pacientes no 
serviço de triagem, por esse motivo é que fazem esse apelo como única forma 
de manter viva essa missão de combater tão insidiosa moléstia. 

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para 
as devidas medidas necessárias. 

 
 
Sala das Sessões, em 13/12/2017. 
 
 
a) Jorge Caruso   


